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RESPOSTA RECURSO PREGÃO ELETRONICO Nº 044/2025 
 

COMPRAS GOV Nº 90044/2025 
 

Processo nº: 12500.15834/2025 
Interessado: Agencia de Licitações, Contratos e Convênios de Maceió 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 
de alimentos perecíveis e não perecíveis (fracassados no PE n° 101-2024), para atender os diversos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública do Município de Maceió. 
 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
Inicialmente deve-se registrar que a empresa BOM JARDINS ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, 
CNPJ 44.823.917/0001-61, apresentou tempestivamente sua manifestação de interpor recursos no sistema 
“compras.gov”, em face do resultado dos itens 01 e 02 agrupados em Lote Único conforme edital do 
pregão acima citado em favor da empresa RAUL VITOR LEMOS RODRIGUES, CNPJ 40.202.362/0001-80. 
 
Salienta-se que o presente recurso é tempestivo, posto que foi interposto no prazo legal, conforme prevê o 
art. 165 do Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de 
julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
II – DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE  
Em respeito ao direito de petição, garantia constitucional, prevista na alínea “a” inciso XXXIV, do Art. 5º da 
CF/88, observando o princípio da contraditório e ampla defesa e os ditames da equidade e paridade dos 
licitantes, recebo o presente recurso.  
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III- DAS RAZÕES RECURSAIS: 
Em suas razões recursais, a Recorrente insurge com a solicitação de um Pedido de Reanalise, nos seguintes 
termos: 
 

a) A Recorrente alega que “(...) sagrou-se vencedora do Lote: 01 correspondente ao PE nº. 
044/2025, que versa sobre PÃO SEDA. 
 
b) Alega ainda que “(...) o Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 044/2025 em conformidade 
com o disposto na Lei de Licitações nº 14.133/2021 no artigo nº. 39, esclarece que o preço global 
pode ser apresentado na proposta mas também pode ser detalhado por item.” 

 
c) Por fim, alega que “(...) o Pregoeiro conduziu o processo licitatório por item e não por lote 
conforme estipulado no edital. Essa divergência foi prontamente argumentada pelos licitantes via 
chat pelo portal ComprasGov notificando o erro do pregoeiro ao consagrar 02 empresas como 
vencedoras para cada item do mesmo lote”. 

 
A Recorrente requer “(...) a reanálise do processo e a suspensão do pregão, considerando o equívoco 
cometido pelo pregoeiro, o qual causou prejuízos aos licitantes participantes uma vez que, o Art nº 11 
item II tem como objetivo assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição”. 

 
Requer ainda “(...) a reforma da decisão que houve por bem desclassificar a recorrente no que se 
refere ao lote 01 na medida em que a mesma atendeu quando solicitado pelo agente de 
contratação”. 

Foram estas as razões recursais.  
 
 
IV - DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

Não foram apresentadas Contrarrazões. 
 
 
V - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO: 
Esta Pregoeira, no exercício de suas atribuições legais (Art. 14, IV, da Lei 14.133/2021), analisou o recurso 
interposto pela empresa BOM JARDINS ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 44.823.917/0001-
61, contra o resultado do julgamento dos itens 01 e 02 agrupados em Lote Único conforme edital do 
Pregão 044/2025 em favor da empresa RAUL VITOR LEMOS RODRIGUES, CNPJ 40.202.362/0001-80. 
 
Quanto a alegação equivocada da alínea a) “... que sagrou-se vencedora do Lote: 01 correspondente ao PE 
nº. 044/2025, que versa sobre PÃO SEDA:” 
 
RESPOSTA: O edital contém apenas 01 (um) LOTE ÚNICO composto de 02 (dois) itens agrupados e 
devidamente justificado no Termo de Referência, anexo I do edital (vide imagens abaixo). 
 
Quanto a alegação equivocada da alínea b) “... o preço global pode ser apresentado na proposta mas 
também pode ser detalhado por item.” 
 
RESPOSTA: Existe um quadro demonstrativo no Termo de Referência, anexo I do edital com o LOTE ÚNICO 
com ampla participação, contendo 02 itens (vide imagens abaixo). 
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Fica demonstrado que não existe Lote 01 de pão seda nesse certame, e sim, o item 01 de pão seda 
agrupado em LOTE ÚNICO de ampla participação. 
 
O Recorrente foi precipitado em afirmar que “sagrou-se vencedor”, pois, nenhuma convocação, mesmo 
que por equívoco sagra uma empresa vencedora antes de realizada a solicitação dos documentos de 
habilitação e sua devida verificação, o que não foi o caso em questão. 
 
Quanto a alegação equivocada da alínea c) “... o Pregoeiro conduziu o processo licitatório por item e não 
por lote conforme estipulado no edital. Essa divergência foi prontamente argumentada pelos licitantes via 
chat pelo portal ComprasGov notificando o erro do pregoeiro ao consagrar 02 empresas como vencedoras 
para cada item do mesmo lote 
 
RESPOSTA: De fato, houve um equívoco no cadastro do sistema ComprasGov, o que foi divulgado por esta 
pregoeira durante a fase de julgamento via chat (vide imagens abaixo). Porém, o edital prevê que no caso 
de divergências entre o sistema Compras e o Edital, prevalecerá as condições do edital. 
 
Informamos ainda, que este equívoco não prejudicou em nada os participantes, uma vez que a convocação 
realizada e todos enviaram as propostas por lote único conforme edital, restando como melhor oferta, a 
proposta da empresa RAUL VITOR LEMOS RODRIGUES, CNPJ 40.202.362/0001-80. (vide abaixo o quadro do 
chat). 
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Por fim, demonstra-se que esta Pregoeira seguiu os procedimentos formais quanto a classificação e 
habilitação dos licitantes após a fase de disputa conforme estabelecido no edital e que os argumentos da 
Recorrente foram considerados, mas não se sustentam. 
 
VI – DA CONCLUSÃO 
Assim, vistas as razões contidas neste relatório, esta Pregoeira decide NEGAR provimento ao recurso, 
mantendo a decisão do resultado do Pregão Eletrônico nº 044/2025, sagrando-se como vencedora do LOTE 
ÚNICO a empresa RAUL VITOR LEMOS RODRIGUES, CNPJ 40.202.362/0001-80. 
  
Desta forma, o pregão seguirá para conhecimento e consideração da Autoridade Competente. 
  

Maceió/AL, 23 de abril de 2025. 
 

Edsângela Gabriel Peixoto Bezerra 
Pregoeira 


